LEI N.º 259 DE 29 DE JANEIRO DE 1969.

AUMENTA A REMUNERAÇÃO DAS CENTRISTAS TELEFÔNICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º - 
A remuneração das centristas telefônicas abaixo mencionadas, passará a ser a seguinte:


A centrista da cidade ALZIRA SPINELLI, passará a perceber, por mês o vencimento de NCR$ 200,00, a centrista de Poço das Antas senhora Eufrida Miro, NCR$ 170,00 por mês, a centrista de Barão, igualmente de NCR$ 170,00 mensais.

Artigo 2º -
É atribuída as referidas centristas a cobrança da taxa que competir pagar aos usuários e ligações telefônicas, percebendo para tanto a comissão de 20% sobre o total arrecadado. 

Artigo 3º - 
Até o dia cinco de cada mês subsequente ao vencido da cobrança dos usuários e ligações telefônicas a centrista é obrigada a entregar a receita à tesouraria da Prefeitura.

Artigo 4º - 
É obrigada a centrista de informar a Tesouraria dos usuários que deixarem de pagar a contribuição, digo, de pagar a taxa fixada mensal a que estão sujeitos.

Artigo 5º - 
A Lei regulamentará a execução do serviço telefônico como também fixado o valor de pagamento mensal de usuários e ligações telefônicas.

Artigo 6º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

